
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUALANA

PALÁCIO RIO BRANCO

Projeto de Lei n.° 043/2025-Poder Executivo.

Projeto de Lei N.° /2025.

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar,
no Orçamento vigente, no valor de RS 1.167.552,00.

Art. 1° Autoriza a abertura de credito adicional suplementar no Orçamento
vigente no valor de RS 1.167.552,00 (um milhão, cento e sessenta e sete mil e quinhentos e
cinquenta e dois reais), com a classificação abaixo descrita, códigos:

07.03 — Fundo Municipal de Saúde.
1030141444.224 — Prover e Assegurar a Assistência Básica de Saúde no

Atendimento ao Cidadão.
44905200 — Equipamentos e Material Permanente (5396).
Fonte de Recurso: 2600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 4500 CUSTEIO Atenção Básica.
VALOR R$ 516.552,00
103014156.4.236 — Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica e

Investimento em Infraestrutura.
33901400— Diárias — Civil (976).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR
33903300 — Passagens e Despesas com Locomoção (979).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR RS
33909200 — Despesas de Exercícios Anteriores (4127)
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS
VALOR RS 271.000,00
1030241784.265 — Serviço de Hemodinâmica e Cardiologia Intervencionista

HSCCU.
33903900— Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica (4126).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR R$ 340.000,00
Art. 2° Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo

anterior as reduções das seguintes dotações:
07.03 — Fundo Municipal de Saúde.
1030141564.236 — Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica e

Investimento em Infraestrutura.
33909300 Indenizações e Restituições (983).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR 14$ 10.893,50
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44906100— Aquisição de Imóveis (4304)
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS
VALOR RS 331.590,00
33903200 — Material, Bem ou Serviço para Distribuição (978).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR RS 271.000,00
33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas (982).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR RS 13.159,00
103014162.4.242 — Orientar as Famílias para que Promovam o Desenvolvimento

das Crianças desde a Gestação até os 3 anos.
33903000 — Material de Consumo (995).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR RS 16.579,50
44905200 — Equipamentos e Material Penrnnente (997).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR US 7.778,00
Aporte financeiro vinculado ao Bloco de Investimento (4500), repassado à Conta

Corrente n.° 624111—9, Agência 2844— Caixa Econômica Federal, no:
VALOR R$ 299.994,00
Aporte financeiro vinculado ao Bloco de Custeio (4500), repassado à Conta

Corrente n.° 624112-7, Agência 2844— Caixa Econômica Federal, no:
VALOR RS 216.558,00

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publica

Gabinete do Prefeito, em 15 de maio d 5.

Carlos Alberto Delgado David,
Prefeito Municipal.
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Justificativa

Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei
n.° /2025 que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no
Orçamento vigente, no valor de RS 1.167.552,00”.

Esta abertura de crédito suplementar visa alocar recurso em rubricas do Fundo
Municipal de Saúde:

a) na Funcional: Prover e Assegurar a Assistência Básica de Saúde no
Atendimento ao Cidadão, na Categoria Econômica de Equipamentos e Material Permanente
(5396), Fonte de Recurso: 2600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS,
Detalhamento da Fonte de Recurso: 4500 CUSTEIO Atenção Básica, por aporte financeiro
para cobrir despesas da ampliação e reforma das ESF 15 e 09;

b) na Funcional: Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica e
Investimento em hifraestrutura, na Categoria Econômica de Civil (976); na Categoria
Econômica de Passagens e Despesas com Locomoção (979); e, na Categoria Econômica de
Despesas de Exercícios Anteriores (4127), todas da Fonte de Recurso: 1500 Recursos não
Vinculados de Impostos, Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS, valores,
respectivamente, para cobrir despesas de diárias, de passagens e de exercícios anteriores; e,

c) na Funcional: Serviço de Hemodinâmica e Cardiologia Intervencionista
HSCCU, na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica (4126),
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos, Detalhamento da Fonte de
Recurso: 0040 ASPS, valor para suprir despesas dos serviços da Cardiologia, do Hospital
Santa Casa de Caridade - HSCCU.

Servirá de suporte às despesas de que trata este projeto o remanejo de verbas das
Ações e Serviços Públicos de Saúde — ASPS (Ata do Conselho Municipal de Saúde e extratos
da Reserva de Saldos, em anexo), e, aportes financeiros vinculados ao Bloco de Custeio
(4500), repassados à Conta Conente n.° 624111-9; e, repassados à Conta n.° 624112, ambas
da Caixa Econômica Federal, conforme extratos.

Confiante na pronta atenção e compreensão de Vossa Excelência e demais pares,
solicito seja o presente projeto apreciado em regime de urgência, nos termos do art. 82, da Lei
Orgânica do Município, reafirmando protestos de distinta considera e apreço.

Atenciosamente,

Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.

Rua 15 de Novembro, 1882 - Uniguaiana - RS - CEP 9750 1-532
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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Uruguaiana

Nr. da Reserva de Saldo: 1273

1 - CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA

Orgao: 07 SECR.MUN.SAUDE Cod.Reduzidc
Unidade: 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 983
Dotacao: 103014156.4.236.3390.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

2 - CONTROLE DA DESPESA ORCAMENTARIA

Saldo Anterior R$ 746.271,51
Valor Reservado R$ 10.893,50
Saldo Atual R$ 735.378,01

proj eto

Uruguaiana, 23.04.



Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Uruguaiana

Nr. da Reserva de Saldo: 1270

1 - CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA

Orgao: 07 SECR.MUN.SAUDE - Cod.Reduzidc
Unidade: 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 4304
Dotacao: 103014156.4.236.4490.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

2 - CONTROLE DA DESPESA ORCAMENTARIA

Saldo Anterior R$ 331.590,00
Valor Reservado R$ 331.590,00
Saldo Atual R$ 0,00

proj eto

Uruguaiana, 23.04.



Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Uruguaiana

Nr. da Reserva de Saldo: 1271

1 - CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA

Orgao: 07 SECR.MUN.SAUDE Cod.Reduzidc
Unidade: 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 979
Dotacao: 103014156.4.236.3390.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIE

2 - CONTROLE DA DESPESA ORCAMENTARIA

Saldo Anterior 471.953,00
Valor Reservado R$ 271.000,00
Saldo Atual R$ 200.953,00

Uruguaiana, 23.04.



Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Uruguaiana

Nr. da Reserva de Saldo: 1272

1 - CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA

Orgao: 07 SECR.MUN.SAUDE Cod.Reduzidc
Unidade: 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 982
Dotacao: 103014156.4.236.3390.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVP

2 - CONTROLE DA DESPESA ORCAMENTARIA

Saldo Anterior R$ 13.159,00
Valor Reservado R$ 13.159,00
Saldo Atual R$ 0,00

projeto

Uruguaiana, 23.04.



Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Uruguaiana

Nr. da Reserva de Saldo: 1268

1 - CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA

Orgao: 07 SECR.MUN.SAUDE Cod.Reduzidc
Unidade: 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 99E
Dotacao: 103014162.4.242.3390.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

2 - CONTROLE DA DESPESA ORCAMENTARIA

Saldo Anterior R$ 16.579,50
Valor Reservado R$ 16.579,50
Saldo Atual R$ 0,00

proj eto

Uruguaiana, 23.04.



Detalhar Pagamento

De acordo com o Manual de Ordem Bancária da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). os valores repassados serão creditados em no máximo dois dias úteis após a data de emissão da
Ordem Bancária para correntistas do Banco do Brasil. Para os demais bancos o prazo é de no máximo três dias úteis

Ano Tipo de consulta Entidade

2025 Fundo a Fundo FUNDO MUNICIPAL DE SA

CPFICNPJ Grupo Ação

11.343.066/0001-09 ATENÇÃO PRIMÁRIA ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE

ATENÇÃO PRIMÁRIADE SAÚDE

Ação Detalhada Município

EMENDA- ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS RS URUGUAIANA
DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DE SAÚDE

Código IBGE População

432240 120 885 habitantes

Ano Censo Prefeito(a) Data Inicial Gestão

2024 RO’~N:E P~TERSON COLPO MELLO 01/01/2017

Secretário(a) Presidente Conselho

L3IEGO CANTCII HERNANDES ATANAZIO ARAUJO ..‘A ROSA

Comp. Tipo Banco Agência Valor Valor Valor N

Ilarcela N’ OB Data 08 Repasse OB OB conta 08 total Desconto Líquido Motivo Procasao Proposta Portana

Única em 2025 008968 25)0312025 MUNICIPAL 104 028444 0066241127 216.558.00 0.00 216.558,00 25000,041203)202543 11343066000123002 986

Única em 2025 008985 25)0312025 MUNICIPAL 104 028444 0066241119 299.994.00 0.00 299.994.00 25000.041203)202543 11343066000123003 986

Total 516.552,00 0,00 516.552,00



24/04/2025 11:20

GERENCLÁDOR
CAIXA

Extrato por período
Cliente: RS 432240 FMS EMENDAEMENDA

Conta: 2844 1 006 00624111-9

Data: 24/04/2025 - 11:20

Mês: Março/2025

Período: 1 -31

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldc

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 0,00

26/03/2025 000001 CRED TED 299.994,00 C 299.994,00 C

SAC CANA: 0800 726 0101
Pessoas com dericjéncia auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Alô CAIXA: 0800 104 0104

httos://oerenciadorca,xa nnvhr/SliRflflmnrim~ nvt~



24/04/2025 1121 G.erenCiarjor:::cAIXA

GEREN kÀDQR
ADIA

Extrato por período

Cliente: RS 432240 FMS EMENDALMENDA

Conta: 2844 1 006 1 00624111-9

Data: 24/04/2025 - 11:21

Mês: Abril/2025

Período: 1 -24

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 299.994,00 C

17/04/2025 409336 APLICACAO 299.994,00 D 0,00 C

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deíiciência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidc,ria: 0800 725 7474
Alô CAIXA: 0800 104 0104

hffcs://oerenciadorcaixa oov.br/SllBorimorjme ext oeriodo.orocessa?hdnDatalnjcjo=01/04/2o25&hdnDa(aFjnal_24/04/20,s



ente; O

Extrato

NAO HALA\ÇAMEN7OS PARADADOS 1NF0RMAD0S2344006006241119
41000600 06211119 NOS ULTaIOsMEsEs~~



24/0412025 11:17 Ge:reric:iador---CA IXA

GERENC~ADOR
CAIXA

Extrato por período

Cliente: RS 432240 FMS EMENDAEMENDA

Conta: 2844 006 1 00624112-7

Data: 24/04/2025 - 11:17

Mês: Março/2025

Período: 1 -31

Extrato

Data Mov. Nr. Doc Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 0,00

25/03/2025 000001 CRED TED 216.558,00 C 216.558,00 C

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Duvidoria: 0800 725 7474
Alô CAIXA: 0800 104 0104

htt,’c!fnorcnnio,4nrnoivonn., hr!Qllflflflrnnrimn ovf~flUfl~I’)fl)Ç9htInfl-,*-,Ci,,-,I—~lIfl~I’)fl’)~



24/04/2025 11:18 Ge:ren-cia dOr...CA:IXa

GERENCIADOR
CAPA

Extrato por período

Cliente: RS 432240 FMS EMENDAEMENDA

Conta: 2844 1 006 00624112-7

Data: 24/04/2025 - 11:18

Mês: Abril/2025

Período: 1 -24

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 000 216.558,00 C

17/04/2025 409330 APLICACAO 216.558,00 D 0,00 C

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Alô CAIXA: 0800 104 0104

n,_,:_n4InAlnnncÓ,._n..._r:__m,,,n,I,.nn,-
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Extrato

NAO NA Lt~NÇA?~CNTOS PARA DADOS INFORMADOS2S4400GOO624III7
2S440006000000624 112 NOS ULTIMOS MESES”


